
3.12  ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

As atividades complementares de integralização curricular são 

obrigatórias e constarão no histórico escolar do estudante, sendo requisito para 

a conclusão do curso. 

O objetivo das atividades complementares é diversificar e enriquecer a 

formação oferecida na graduação, através da participação do corpo discente 

em eventos científicos e profissionais, como palestras, congressos, encontros, 

seminários e outros congêneres, em grupos de pesquisa, em projetos sociais e 

de extensão, publicações de artigos e em cursos de curta duração relacionados 

à sua área de conhecimento. 

As Atividades Complementares são ações curriculares que possibilitam 

a formação complementar e interdisciplinar do estudante, estão classificadas 

em três grupos: 

I. Atividades de ensino; 

II. Atividades de pesquisa, extensão e inovação; 

III. Atividades de formação social, humana e cultural. 

 

Para cada grupo serão computadas, no máximo, 90 horas de 

atividades complementares. 

As atividades complementares correspondem a carga horária 

registrada nos documentos (certificados, declarações). 

Para que os estudantes vivenciem, obrigatoriamente, atividades 

diversificadas, estas deverão ser cumpridas por eles ao longo do curso, em 

pelo menos dois grupos.  



Para os documentos que não possuem carga horária será utilizada a 

tabela de equivalência. 

Serão considerados para efeito de equivalência as atividades listadas 

na tabela abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

TABELA DE EQUIVALÊNCIA DAS ATIVIDADES COMPLENTARES 

DO CURSO DE LICENCIATURA EM QUÍMICA 

 

ATIVIDADES DE ENSINO 

CARGA HORÁRIA 

HORAS EQUIVALÊNCIA 

Certificação de participação em eventos 

sem carga horária 

Contabilizado por 

dia de participação 

Meio dia equivale a 4  

horas 

Um dia equivale a 8 

horas 

Participação em eventos com carga horária 

definida 

Contabilizado por 

participação 

Total de horas do 

evento 

Palestras Contabilizado por 

participação 

Ouvinte: 3 h 

Palestrante: 10 h 

 
Cursos de extensão, treinamentos, 

minicursos  

Contabilizado por 

curso realizado 

Ministrante: 16 h 

Participante: 10 h 

 



Atividades de monitoria de disciplinas  Contabilizado por 

disciplina 

20 h por semestre letivo 

 

Estágios extracurriculares  Número de horas 

cumpridas 

 

20 h/semestre 

Disciplinas Optativas  Contabilizado por 

disciplina 

20 h/disciplina  

(máximo de 40h) 

 Visitas monitoradas realizas pelo IFPR Contabilizado por 

atividade 

Máximo de 30 horas 

Outros cursos técnicos ou de graduação em 

áreas correlatas ao curso 

Contabilizado por 

atividade 

Máximo de 40 horas 

Curso de qualificação em áreas correlatas 

ao curso 

Contabilizado por 

atividade 

Máximo de 40 horas 

 

 

 
ATIVIDADES DE PESQUISA, 

EXTENSÃO E INOVAÇÃO 

CARGA HORÁRIA 

HORAS EQUIVALÊNCIA 

Publicações em revistas  técnicas  com 
Qualis 

Contabilizado por 
publicação 

 
 
 

20h por publicação 

Publicações em revistas técnicas sem 
Qualis, mas com ISSN 

Contabilizado por 
publicação 

15h por publicação 

Publicações em revistas técnicas sem 
Qualis e sem ISSN 

Contabilizado por 
publicação 

10h por publicação 

Livros ou capítulos de livros publicados 
contendo corpo editorial 

Contabilizado por 
publicação 

30h por publicação 

Publicação de resumo expandido 

em evento com ISSN 

Contabilizad

o por publicação 

8h por publicação 



Publicação de resumo em evento com 

ISSN 

Contabilizado por 

publicação 

2h por publicação 

Apresentação de trabalhos em congressos, 

jornadas, encontros, etc  

Contabilizado por 

trabalho 

apresentado 

Apresentação oral: 12 h 

Painelista: 6 h 

 
Projetos de extensão universitária  

 

Contabilizado por 

projeto 

25 h/ano 

 

Projetos de iniciação científica  Contabilizado por 

projeto 

40 h/ano 

 

Membro de comissão organizadora de 

evento  

Contabilizado por 

evento 

    8 h/evento 

 

 

 

 

ATIVIDADES DE FORMAÇÃO 

SOCIAL, HUMANA E CULTURAL 

 

CARGA HORÁRIA 

HORAS EQUIVALÊNCIA 

Documento de Menção 

Honrosa 

Não se 

aplica 

10 horas por menção 

Documento de Destaque Não se 

aplica 

10 horas por menção 

Participação em atividades 

beneficentes, serviço voluntário e 

atividades comunitárias sem carga-

horária pré-estabelecida 

Contabilizado por 

participação 

2h por participação 

Exposição cultural, teatral, musical ou 

obra de arte 

Contabilizado por 

participação 

5h por participação 

Publicação de resenha, poesia

 ou poema 

Contabilizado por 

publicação 

10h por publicação 

Participação em cursos de língua 

estrangeira 

Número de horas 

cumpridas 

 

Máximo de 30 horas 



Participação em atividades esportivas Número de horas 

cumpridas 

 

Máximo de 10 horas 

Engajamento como docente não 

remunerado em cursos preparatórios e de 

reforço escolar 

Número de horas 

cumpridas 

 

Máximo 40 h 

Serviço eleitoral obrigatório 4 horas por 

atividade 

Máximo de 16 horas 

**O aluno ainda deverá desempenhar durante o curso 200 horas de 

Atividades Acadêmicas Complementares dispostos de acordo com a tabela 1 

que consta no Anexo II. 

 


